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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. 
CONSTITUIÇÃO EM MORA. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. 
ENVIO PARA O ENDEREÇO DECLINADO NO CONTRATO. 
PRECEDENTES. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

 

  

DECISÃO
Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto por AYMORÉ CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A em face de acórdão do Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul que, ao negar provimento à 

apelação, manteve a sentença que julgara extinta a ação de busca e apreensão. 

No recurso especial, a recorrente aponta, além de dissídio 

jurisprudencial, ofensa aos arts. 2º e 3º do Decreto-lei 911/69 e 113 e 422 do 

CC, sustentando que a constituição em mora foi devidamente efetuada e que, 

em prestígio ao princípio da boa-fé objetiva, cabe à devedora informar 

eventuais alterações nos seus dados cadastrais. 

Sem contrarrazões.

É o relatório.  

Passo a decidir.

O recurso especial merece prosperar.

Com relação à constituição em mora por meio de notificação 

extrajudicial, esta Corte consolidou entendimento no sentido de que, para sua 

caracterização, é suficiente que seja enviada ao endereço informado pelo 
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devedor, ainda que não seja entregue pessoalmente. 

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A 
ÉGIDE DO CPC/73. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. MORA. COMPROVAÇÃO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 83 DO STJ. REVISÃO. 
PRETENSÃO RECURSAL QUE ENVOLVE O REEXAME DE 
PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO 
DEMONSTRAÇÃO NOS MOLDES LEGAIS. AGRAVO NÃO 
PROVIDO.
1. Inaplicáveis as disposições do NCPC a este julgamento ante 
os termos do Enunciado Administrativo nº 2 aprovado pelo 
Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a 
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser 
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele 
prevista, com as interpretações dadas até então pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
2. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que, para 
comprovação da mora, é imprescindível que a notificação 
extrajudicial seja encaminhada ao endereço do devedor, ainda 
que seja dispensável a notificação pessoal. Precedentes. 
Súmula nº 83 do STJ. 3. A alteração das conclusões do 
acórdão recorrido exige reapreciação do acervo 
fático-probatório da demanda, o que faz incidir o óbice da 
Súmula nº 7 do STJ.
4. A não observância dos requisitos do art. 255, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça torna 
inadmissível o conhecimento do recurso com fundamento na 
alínea c do permissivo constitucional.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 797.771/MS, Rel. Ministro MOURA 
RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 
04/09/2017)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. MORA. NOTIFICAÇÃO 
ENCAMINHADA E RECEBIDA NO ENDEREÇO DO 
DEVEDOR, CONSTANTE DO CONTRATO. ACÓRDÃO EM 
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 
SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. A mora decorre do simples vencimento, devendo, por 
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formalidade legal, para o ajuizamento da ação de busca e 
apreensão, ser apenas comprovada, pelo credor, mediante 
envio de notificação por via postal, com aviso de recebimento 
no endereço do devedor indicado no contrato, o que ocorreu 
na presente hipótese, sendo prescindível, para esse efeito, a 
assinatura do destinatário. Incide, à espécie, a Súmula 83/STJ.
2. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 
1064969/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 
30/08/2017)

ARRENDAMENTO MERCANTIL E PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO 
RELATOR, NA ORIGEM, CONFIRMADA PELO COLEGIADO. 
OFENSA AO ART. 557 DO CPC/1973. INEXISTÊNCIA. 
MORA EX RE. INADIMPLEMENTO OCORRE NO 
VENCIMENTO DA PRESTAÇÃO CONTRATUAL. 
NOTIFICAÇÃO. DECRETO-LEI N. 911/1969. 
DEMONSTRAÇÃO DA MORA. PODE SER FEITA MEDIANTE 
PROTESTO, POR CARTA REGISTRADA EXPEDIDA POR 
INTERMÉDIO DO CARTÓRIO DE TÍTULOS OU 
DOCUMENTOS, OU POR SIMPLES CARTA REGISTRADA 
COM AVISO DE RECEBIMENTO. EVOLUÇÃO DO 
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL, PARA SE 
AMOLDAR ÀS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELO 
LEGISLADOR.
1. A mora é causa de descumprimento parcial dos contratos de 
arrendamento mercantil e verifica-se quando o devedor não 
efetua pagamento no tempo, ou lugar convencionados. Com 
efeito, a mora constitui-se ex re, isto é, decorre 
automaticamente do vencimento do prazo para pagamento, 
motivo pelo qual não cabe qualquer inquirição a respeito do 
montante ou origem da dívida, para a aferição da 
configuração da mora.
2. Orienta o enunciado da Súmula 369/STJ que, no contrato de 
arrendamento mercantil (leasing), ainda que haja cláusula 
resolutiva expressa, é necessária a notificação prévia do 
arrendatário para constituí-lo em mora. Contudo, cumpre 
ressaltar que essa notificação é apenas, a exemplo dos 
contratos garantidos por alienação fiduciária, mera 
formalidade para a demonstração do esbulho e para propiciar 
a oportuna purga da mora (antes do ajuizamento da ação de 
reintegração de posse).
3. Por um lado, a própria redação atual do art. 2º, § 2º, do 
Decreto-Lei n. 911/1969 é expressa a respeito de que a mora 
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decorre do simples vencimento do prazo para pagamento. Por 
outro lado, conforme a atual redação do mencionado 
dispositivo, promovida pela Lei n. 13.043/2014, o 
entendimento até então consagrado pela jurisprudência do 
STJ, acerca da necessidade de notificação via cartório, foi 
considerado, por própria opção do legislador, formalidade 
desnecessária.
4. Consoante a lei vigente, para a comprovação da mora, basta 
o envio de notificação por carta registrada com aviso de 
recebimento, não se exigindo que a assinatura constante no 
referido aviso seja a do próprio destinatário. Com efeito, como 
não se trata de ato necessário para a 
caracterização/constituição da mora - que é ex re -, não há 
impossibilidade de aplicação da nova solução, concebida pelo 
próprio legislador, para casos anteriores à vigência da Lei n. 
13.043/2014.
5. Com efeito, a demonstração da mora em alienação 
fiduciária ou leasing - para ensejar, respectivamente, o 
ajuizamento de ação de busca e apreensão ou de reintegração 
de posse - pode ser feita mediante protesto, por carta 
registrada expedida por intermédio do cartório de títulos ou 
documentos, ou por simples carta registrada com aviso de 
recebimento - em nenhuma hipótese, exige-se que a assinatura 
do aviso de recebimento seja do próprio destinatário.
6. Recurso especial provido.  (REsp 1292182/SC, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 29/09/2016, DJe 16/11/2016)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. CORRESPONDÊNCIA. 
ENDEREÇO CONTRATUAL. REEXAME. SÚMULAS N. 7 E 
83/STJ. AÇÃO REVISIONAL. SUSPENSÃO. SÚMULA N. 
380/STJ. NÃO PROVIMENTO.
1. O envio da notificação extrajudicial no endereço contratual 
do devedor é suficiente para constituí-lo em mora decorrente 
do inadimplemento de contrato de alienação fiduciária. 
Precedente.
2. O simples ajuizamento de ação revisional não impede a 
caracterização da mora, nos termos do verbete n. 380 da 
Súmula desta Casa.
3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 
1286619/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 20/11/2018)
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Ademais, cabe ao devedor, em caso de mudança, a atualização de seus 

endereços, em observância aos princípios da boa-fé e da lealdade contratual.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. BUSCA E APREENSÃO DE BEM 
OBJETO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. 
MORA EX RE. NOTIFICAÇÃO. NECESSÁRIA APENAS À 
COMPROVAÇÃO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO E 
DEFERIMENTO DA LIMINAR.
DOMICÍLIO. ATUALIZAÇÃO, EM CASO DE MUDANÇA. 
DEVER DO DEVEDOR. BOA FÉ OBJETIVA. ENVIO DE 
NOTIFICAÇÃO PARA O ENDEREÇO CONSTANTE DO 
CONTRATO. FRUSTRAÇÃO, EM VISTA DA DEVOLUÇÃO 
DO AVISO DE RECEBIMENTO, COM ANOTAÇÃO DE 
MUDANÇA DO NOTIFICADO. DOCUMENTO, EMITIDO 
PELO TABELIÃO, DANDO CONTA DO FATO. 
CUMPRIMENTO PELO CREDOR DA PROVIDÊNCIA 
PRÉVIA AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE BUSCA E 
APREENSÃO, QUE PODERIA SER-LHE EXIGÍVEL.
1. A boa-fé objetiva tem por escopo resguardar as expectativas 
legítimas de ambas as partes na relação contratual, por 
intermédio do cumprimento de um dever genérico de lealdade 
e crença, aplicando-se a aos os contratantes. Destarte, o 
ordenamento jurídico prevê deveres de conduta a serem 
observados por ambas as partes da relação obrigacional, os 
quais se traduzem na ordem genérica de cooperação, proteção 
e informação mútuos, tutelando-se a dignidade do devedor e o 
crédito do titular ativo, sem prejuízo da solidariedade que 
deve existir entre eles.
2. A moderna doutrina, ao adotar a concepção do vínculo 
obrigacional como relação dinâmica, revela o reconhecimento 
de deveres secundários, ou anexos, que incidem de forma 
direta nas relações obrigacionais, prescindindo da 
manifestação de vontade dos participantes e impondo ao 
devedor, até que ocorra a extinção da obrigação do contrato 
garantido por alienação fiduciária, o dever de manter seu 
endereço atualizado.
3. Por um lado, embora, em linha de princípio, não se deva 
descartar que o réu possa, após integrar a demanda, 
demonstrar ter comunicado ao autor a mudança de endereço, 
não cabe ao Juízo invocar a questão de ofício. Por outro lado, 
não há necessidade de que a notificação extrajudicial, 
remetida ao devedor fiduciante para comprovação da mora, 
em contrato garantido por alienação fiduciária, seja recebida 
pessoalmente por ele.
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4. A mora decorre do simples vencimento, devendo, por 
formalidade legal, para o ajuizamento da ação de busca e 
apreensão, ser apenas comprovada pelo credor mediante 
envio de notificação, por via postal, com aviso de recebimento, 
no endereço do devedor indicado no contrato. Tendo o 
recorrente optado por se valer do Cartório de Títulos e 
Documentos, deve instruir a ação de busca e apreensão com o 
documento que lhe é entregue pela serventia, após o 
cumprimento das formalidades legais.
5. Recurso especial provido. (REsp 1592422/RJ, Rel. Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
17/05/2016, DJe 22/06/2016)

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA POR 
CARTÓRIO DE TÍTULOS E ENVIADA AO ENDEREÇO 
DECLARADO PELA FIDUCIANTE.
MORA COMPROVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 
83/STJ.
1. Em razão do princípio da boa-fé e lealdade contratual, 
devem as partes informar eventual mudança de endereço até o 
término do negócio jurídico, ainda que inexista cláusula 
expressa.
2. Para que seja constituída a mora da fiduciante que atrasa o 
pagamento de parcelas, é desnecessária sua notificação 
pessoal, basta que se comprove que o cartório de registro de 
títulos e documentos entregou a notificação extrajudicial no 
endereço declarado pela devedora.
3. A fiduciante não apresentou argumento novo capaz de 
modificar a conclusão alvitrada, que se apoiou em 
entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça. 
Incidência da Súmula nº 83 do STJ.
4. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 
543.277/SE, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 10/03/2015)

O Tribunal de origem afirmou que "não é possível verificar nos autos a 

comprovação do preenchimento dos requisitos necessários para o deferimento 

da medida liminar pleiteada pela instituição financeira, uma vez a 

correspondência, enviada ao endereço comercial da consumidora (fl. 12v), a 

qual retornou com a anotação 'mudou-se', não sendo possível presumir que a 

devedora tenha tomado ciência da notificação".
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Por estar em dissonância com a jurisprudência do STJ, o acórdão 

recorrido não merece subsistir.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para reconhecer 

a validade da notificação extrajudicial objeto da presente demanda, 

determinando o retorno dos autos à origem para que se prossiga no 

julgamento da lide como entender de direito. 

Intime-se. 

 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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